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Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal (SEMA) sempre que a legislação exigir.
 Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.867/2022)
DECRETO Nº 30.522, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Altera o inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 29.679, de 31 de janeiro de 2025, que dispõe so-
bre a recondução e nomeação dos membros do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar 
Animal – CMPBEA, biênio 2025/2026 e dá outras providências).
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº 11.658, 
de 8 de janeiro de 2018, que cria o Conselho Municipal de Proteção e Bem Estar Animal – 
CMPBEA, alterada pela Lei nº 12.247, de 28 de outubro de 2020, cuja regulamentação se deu 
por meio dos Decretos nº 29.354, de 23 de setembro de 2024 e nº 29.679, de 31 de janeiro 
de 2025,
DECRETA:
Art. 1º  Fica alterado o inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 29.679, de 31 de janeiro de 2025, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  (…)
I – Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal – SEMA:
a) Titular: Fernanda Campos de Sene;
b) Suplente: Ubiracy Roberto Bonfim da Silva.” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto nº 29.679, de 31 de 
janeiro de 2025.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ALFEU MALAVAZZI NETO
Secretário de Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.536/2023)
DECRETO Nº 30.523, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Altera as alíneas “a” e “b” do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto nº 29.680, de 31 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a nomeação do Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
do Meio Ambiente – COMDEMA, biênio 2024/2025 e dá outras providências).
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 8.856, 
de 27 de agosto de 2009, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento de Meio Ambiente – COMDEMA, alterada pelas Leis nº 10.571, de 19 de setembro 
de 2013 e nº 10.734, de 26 de fevereiro de 2014, cuja regulamentação se deu por meio do 
Decreto nº 17.860, de 20 de outubro de 2009, alterado pelo Decreto nº 22.668, de 6 de março 
de 2017 e Decreto nº 25.855, de 30 de julho de 2020,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam alteradas as alíneas “a” e “b”, do inciso IV, do art. 1º, do Decreto nº 29.680, de 
31 de janeiro de 2025, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  (…)
IV – Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas – SERIM:
a) titular: Frederico Barbosa;
b) suplente: Camila Signorini Cardoso.” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto n° 29.680, de 31 de 
janeiro de 2025.

xo descrito e caracterizado, à E.S. Construtora Ltda., desde que atendidas as disposições ex-
pressas no artigo 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei 
nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, conforme consta do Processo Administrativo SEI nº 
3552205.404.00059329/2025-91:
Descrição: Rua Ana Conceição Fragoso, nº 115, Chácaras Reunidas São Jorge - Sorocaba/SP.
Paragrafo único.  Na forma determinada no § 1º, do artigo 5º, da Lei nº 11.461, de 8 de dezem-
bro de 2016, no § 10, do artigo 2º, e no § 1º, do artigo 5º, todos do Decreto nº 23.605, de 2 de 
abril de 2018, que regulamentou a supracitada Lei, o valor mensal da contribuição pecuniária, 
correspondente ao uso das áreas públicas mencionadas no artigo 1º deste Decreto, será de R$ 
348,71 (trezentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos).
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de canalização para passagem de cabo de rede de ligação elétrica na localidade constante 
do Processo Administrativo SEI nº 3552205.404.00059329/2025-91, às suas expensas, sendo 
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como 
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal (SEMA) sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 12 de novembro de 2 025, 371º da 
Fundação de Sorocaba.
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO
Prefeito Municipal
em exercício
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 
(Processo SEI nº 3552205.404.00075607/2025-58)
DECRETO Nº 30.552, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à ESC Construtora e Incorporadora Ltda e dá outras providências).
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica do Município 
e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, e do Decreto nº 
23.605, de 2 de abril de 2018, que a regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº 11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei;
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal, abai-
xo descrito e caracterizado, à ESC Construtora e Incorporadora Ltda, desde que atendidas as 
disposições expressas no artigo 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regula-
menta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016, conforme consta do Processo Administra-
tivo SEI nº 3552205.404.00075607/2025-58:
Descrição: Estrada do Dinorah, nº 888, Caguaçu – Sorocaba/SP.
Paragrafo único.  Na forma determinada no § 1º, do artigo 5º, da Lei nº 11.461, de 8 de dezem-
bro de 2016, no § 10, do artigo 2º, e no § 1º, do artigo 5º, todos do Decreto nº 23.605, de 2 de 
abril de 2018, que regulamentou a supracitada Lei, o valor mensal da contribuição pecuniária, 
correspondente ao uso das áreas públicas mencionadas no artigo 1º deste Decreto, será de R$ 
348,10 (trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos).
Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de canalização para passagem de cabo de rede de ligação elétrica na localidade constante 
do Processo Administrativo SEI nº 3552205.404.00075607/2025-58, às suas expensas, sendo 
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como 
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria Municipal do 


